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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 341/2001 

Altera o Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
BARRETO GIROTTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação 
do Trabalho Docente de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), nos 
termos do Processo n° 344/2001, concedido a servidora Maria da Conceição 

Barreto Girotto, portadora da Cédula de lden jade Civil RG n° 1.945.075-9/SSP-
PR, nomeada em 01.05.1991, sob o regim Estatutário, no cargo de Provimento 
Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação — Manutenção do Ensino 
de 1° Grau, com base na seção IV, artigo 6, parágrafo único da Lei Complementar 
064/1999, c/c ao artigo 239 da Lei Co plementar 067/1999, a contar de 06 de 
fevereiro de 2001. 
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